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dos

Dispoe
necessidadesobre usarem

servidores comissionados
nas

identificação
funcional

(crachay l de

dependências
da nara Municipal

Porto Velhoedá outra providéncias

DE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTO VELHO, no uso das atribuicões que lhe confere o art. 28, letra

Regimento Interno.

FAZ SABER,que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO aprovou eeu, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Torna-se obrigatório o uso de identificação

funcional (crachá) para os ServidoresComissionados, nas dependências da
Câmara Municipal de Porto Velho.

Parágrafo Unico -A referida
identificação deverá conterI - foto;

II -
matrícula;

IIl-cargo;
IV lotação.
Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de suapublicação.

Art. 3° -
Revogam-se às

disposiçõesem contrário.

Câmara Municipal de
PorteVelho (RO), 19 de

setembro de2003

SILVIO
NASÉÎMENTO-60A�BERTO
PresidenteCMPV


